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APOSTILAMENTO

Procêsso n' RSU-PRO-2023/04990 - Apostilamênto n'29/2025 ao Contrato n" 3612024
Considerando a solicitação de repâctuaÇão de preço por parte da CONTRATADA, a Cláusula Quinta do Gontrato n'
3612024 e com base no Decreto Rio no 5'1.62812022, AUTORIZO o apostilamento para repactuação de preÇo e
alteraçáo das Cláusulas Terceira e Nona, que passam a conslar da seguinte Íorma:

cúusuLA TERCE|RA - vALoR
O valor total do presente Contrato é de R$484.904,36 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e quatío
reais e trinta e seis centavos), corÍespondendo a uma dêspesa mensal estimada de R920.204,35 (vinte mil,
duzentos ê quatro reais e trinta e cinco centavos).

cúusur-l NoNA - GARANTTA
A CONTRATADA pÍestou garantia nâ modalidade de seguro garantia no valoÍ de RSg.698,09 equivalente a 2% (dois
por cento) do valor total do Contrato.

ParágraÍo Primêiro - A Empresa Pública de Saúds do Rio de Janeiro S/A - RlosAÚDE se utilizará da garantia parâ
assegurar as obrigaçôes associadas ao Contralo, podendo recorrer a esla inclusive paÍa cohÍaÍ valores de multas
eventualmenle aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe Íorem causados em virtude do descumprimento das
referidas obrigâções. Para repãrar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

ParágraÍo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato
seráo descontados da garantia, caso não venham a ser quitados no prazo dê 03 (três) dias úteis, contados da
ciência da aplicação da penalidade.

ParágraÍo Terceiro - Sê a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
respondêrá a CONTRATADA pela diferança, que será descontâda dos pagamentos oventualmente devidos pêla
Administraçáo ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - Em caso de extinção do contrato decorrenle de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, quê promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser
apurada entre o importe da garantia pÍestada e o débito veriÍicado.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá ter vigência idênlica ao prazo do contÍalo, acrescido de 03 (três) meses para
apuração de eventual inadimplemento da ContÍatada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de rênovação até a extingáo das obrigaçÕês da
CONTRATADA, vinculada à reavaliaçáo do risco.

Parágrafo Sexto - A apólice deverá conter disposiÉo expressa de obrigatoriedade de a seguradora inÍormar ao
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo Ínal da validade, se a apólice será ou
não renovada.

Parágralo Sétimo - A apólice dêverá conter cláusula prevendo que continuârá em vigor mesmo se o contratado não
tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo Oitavo - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentaÍ garantia de valor ê condições equivalenles, paÍa apÍovaçeo do Contratantê, anles do vencimenlo da
apólice, independentemente de notiÍicação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as
penalidades cabivêis.

Empresa Públicá de Saúde do Rlo de Janeiro S/A
Rua Dona Mariana,4S -6" Andar- Botafogo, Rio de Janelro/RJ - CEP 22280-020
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Parágrafo Nono - As apólices emitidas náo poderão conter obrigaçôes, restrições ou disposlções que contrariem as
disposiÇôes do presente CONTRATO e deveráo conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual
conste que conhece inlegralmente este contrato.

ParágrâÍo Décimo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólicês de seguro, antes
da assinatura do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A apólice deverá ser emitida poÍ seguradora autoízada a funcionar no Brasil pela
SUSEP - Supsrintendência de SeguÍos Privados, - fato que deverá seÍ atestado mediantê apresentação, junto com
a âpólice, da Cêrtidâo de Regularidade expadida pela SUSEP

Parágrafo Décimo Segundo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o aí. 81 da Lei
13.303/2016 e art. 92 do Oecreto Municipal n'.44.698/18, a gaÍantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanÇÕes previstas
neste Côntrato
PaíágtaÍo Décimo Terceiro - A garantiâ contralual só será libêrada ou restituída com o intêgral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberâtório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF.

ROBÉRTO RANGEL ALVES DA SILVA
DtREToR PRESTDENTE - RrosAúDE

EmFesâ Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
Rua Dona Mariana,4S - 6" Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ. CEP 22280.020
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Documento assinado êletronicamente por: ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ n" 012-749.7'16-16,
como Conlratante.
Assinado em; 271Oi,2O25, às 09:10, através do e<nail roberlorangelalvessilva@gmail.com, pelo ip 177.38.97.51

O processo de acolhimento das assinaturas foi Íinalizado em: 2710212025, às 09110, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do docum6nto pode ser verificada no sit6: https://signgov.com.br/veÍiÍicaautênticidade, inÍoÍmando o
processo: 2025.28877772735 e o cÁdi}o: 1UP13107
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